
INDICAÇÃO Nº 
3096
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, em caráter de urgência, a ampliação do efetivo da Polícia Militar destacado especificamente para a realização da fiscalização de motoristas embriagados, aumentando os pontos de bloqueio em todas as regiões do Estado.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se torna necessária na medida em que dados da Polícia Militar, publicados no dia 24 de outubro de 2011, no jornal Folha de São Paulo, dão conta de que os motoristas paulistanos estão bebendo em quantidade cada vez maior, principalmente antes de dirigir.

Segundo o periódico, até 18 de outubro, 2.653 pessoas ao volante foram flagradas com álcool no organismo. Quase metade delas, 1.167 (4 por dia em média), bebeu em quantidade que caracteriza crime de trânsito.

Ainda de acordo com a reportagem, o número de embriagados já é 32% maior em relação a todo o ano passado, quando 879 motoristas submetidos ao bafômetro (2,4/dia) registraram altos índices de álcool no organismo. Em 2010, 4.258 pessoas dirigiram sob influência do álcool, mas a maioria (80%) delas, tinha graduação alcoólica de 0,14 mg/l até 0,33 mg/l. Ou seja, mais motoristas foram flagrados dirigindo após beber, porém em quantidades menores.

Sabe-se que compete à União legislar sobre trânsito e transporte (artigo 22, XI, da Constituição Federal), de modo que qualquer alteração legislativa deve ser feita pela Presidência da República ou pelo Congresso Nacional. No entanto, sabe-se que a Polícia Militar, quando acionada, vem realizando um trabalho eficiente na fiscalização dos motoristas. O problema é que existem poucos pontos de bloqueio, que acabam por passar a idéia aos infratores de que nunca serão pegos.
Por estes motivos que propomos a presente indicação, tendo à certeza de estarmos contribuindo com a melhoria da qualidade de vida da população do município de São Paulo e com a segurança da população como um todo.
Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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